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OESCRIÇÃO GERAL DO SISTEM VÉRIO EXISTENTE ')cipal ôo

CONTRATO DE REPASSE:

ObJEtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS DE READEQUAçÂO DE ESTRADA VICINAL E PAVIIIIENTAçÃO EM PEDRA

TOSCA, COM REJUNTAi'ENTO EM ARGAÍf,ASSA, NA LOGALIDADE DE ILHA DO XAVIER
E READEOUAÇÃO DA ESTRADA VICINAL DA LOCALIDADE DE LAGOA DO ÍIIIATO,

AiIBAS NA ZONA RURAL DO MUNIC|PIO DE BARROQUINHA, DE II{TERESSE DA

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

lnteÍvenção: LOCALIOADE DE LÂGOA DO MATO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE

BARROOUINHA -CE

. INTRODUçÃO

O sistema viário constitui uma das estruturas teÍritoriais que compõem o esPaço uóano
de extrema impoítância para viabilizar o funcionamento do município de Banoquinhâ-Ce.
Alinhado à deÍiniÉo contida no Plano Diretor Municipal, Lei n'345Í20't0) de Uso e OcupaÉo do

Solo, o sistema viário e de circulação é o conjunto de infraestrutura física que compôe uma malha

definida ê hierarquizada, necessáÍia à circulaÉo, estruturaÉo e operaçâo do sistema de

transportê.

A estrada ou rodovia municipal, quase sempre de caÉter local, atende pÍincipalmente

ao município que a administra, e dêntro de cujos limitês normalmente se situa.

As estÍadas vicinais, como 6sa que s€rá construÍda da localidade de llha do Xavier, são

em geral estradas municipais, pavimentadas ou não, de uma só pisla, locais, e de padrão técnico

modesto, compatívêl com o tráfego que as utiliza. Dessa maneira as êstradas e rodovias vicinais
passam a desempenhar oúras funções náo previstas em sua concepÉo, tais como: '
complementar a utilizaçáo dos sislemas coletor e arlerial, alimentando-os; ' promover a

integraÉo demográfica territorial e cultural da região na qual se situam; ' possibilitar a elevaçáo

do nível de renda do sêtor primário; facilitando o escoamento da produção e dos insumos
(atividades agropecuárias, agroindustÍiais, mineração etc.), ' permitir acessos a locais turísticos

e históricos, entÍe outÍos.

Estabelece-se que as vicinais pavimentadas são denominadas rodovias vicinais e as

nâo pavimentadas estradas vicinais.

o DESCRTÇÃO E CLASSTFTCAÇÂO DO SISTEMA VlÁRlO

O sistema dessa estrada vicinal é composta pelas sêguintes vias:

| - Via Artêrial Ce{85 - O trecho se inicia na Ce-085 que intêrliga os município

de Camocim-Ce à BarÍoquinha-Ce.

_a.e}_

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua Livio Rocha de Sousa. 549 - Centro - CEP: 62.410-000 - Fone (88)

3623 '1 137 Secíelaria lúunicrpal de lnfraestrutura e Seturços Públicos - Rua Augusta Veras. no 120. Centro.

Barroquinha/CE - CEP 62.410-000
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ll - Via Local - Em seguida, o trecho se prolonga po 11.007,86 metros, em estrada
predominantemente revestida com areia vermelha, pedregulhos, com diversos trechos
castigados pelas ondas de chuva e outras intempéries, criando as chamadas "costelas de vacâ',
que são irregularidades que podem acontecer nas superfícies de uma estrada não pavimentada.

O trecho apresentar alguns cruzamentos, que levam a outros povoados menores, na
qual apresentam suas pequênas eslradas, muitas vezes construídas pelos próprios moradores,

con inslrumentos póprios, interligando-os a esla estrada vicinal, considerada principal, quê os
levam tanto para outras localidades, como para a própria sede municipal.

. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

As características geométricas dessa estrada vicinal, é fortemente condicionada pelo

aproveitamento dos traçados existentes, indispensável para que §eus cuslos de construÉo
sejam compatíveis com seu tráfego e função. A estrada pré-existentes desenvolve-se, com muita
fÍequência, ao longo dos espigÕes, ou divisores de água, o que lhes confeÍe uma razoável
condição de drenagem natural. As limitaÇôes econômicas levam, em geral, à adoÉo de um

greide próximo do terreno natural. Oeste fato decorre, frequentemente, a ocoÍÍência de rampas

bastante fortes e curvas horizontais e verticais acentuadas.

Barroquinha - CE, 31 de janeiro de 2024.

J,^.'1

ANTONIO JEFERSON ROORIGO AGUIAR MENDONçA

Engênheiro Civil Fiscal do município de Banoquinha-Ce

Crea-CE/ 348240- RNP:061 93331 $7
\&§-

gub

Em certos períodos do âno, a estrada é conservada e regularizadas por passagem de

motoniveladoras que rebaixam o gÍeide e criam taludes de corte com alturas consideráveis,
limitando a largura dâ plataforma. Como essas e outras limilantes, condicionam a§ demais
cârâc1erísticas dessa estrada, mnduzindo à adoçáo das alternativas mais econÔmicas,

considerando-se todos os custos de construção e de operaçáo desta, ao longo de toda a sua

vida útil.

Preíeitura Municrpal de Banoquinha - Rua Lívio Rocha de Sousâ. 549 - Cenlro - CEP: 62 41G000 - Fone: (88)

3623 1'137 SecÍetaíia Municipalde lnfraestÍutura e SeNiços Públicos - Rua Augusla VeÍas. no 120. CentÍo.
Barroquinha/CE - CEP: 62.410-000
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Ao Flxmo. Sr.

.IODEAL OLIVEIRA DE ALCANTARÂ

Presidcnte

t;Ârrlnnn M uN lctpAL DIi nARRoetitNHA

Assunto: Envio do Plano dc Sustentabilidadc

llxmo. Sr. Presi<Iento,

Cumprimentando-o cordialmente. vimos à sua presença, encaminhar o plano de
Sustentabilidade do Município de Barroquinha-CE. em conformidade com o
Convenio 939353/2022, com o Objeto de Contratação de empresa especializada
parâ execução dos serviços de readequação de estrada vicinal e pavimentação
em pedra tosca" com rejuntamento em aÍgamassa, na Localidade de llha do
Xavier e readequação da estrada vicinal da Locatidade de Lagoa do Mato, ambas
na zona rural do municipio de Barroquinha" de interesse da se'crctaria de
infraestrutura e serviços públicos.

CA AR rT CFlol rArrgu'$r

Atcnciosamenlc, R.c.blo
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Banoquinha, 29 de fevereiro de 2024.
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Prcfeito Municipal

Íi

RUA LIVIO ROCHAVERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARÁ
CEP:62.410-000 - TETEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.59710001 -80
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RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (BB) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 /0001 -80
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RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 t13Z

CNPJ: 23.478.59710001 -80
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RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO, BARROQUINHA . CEARA
CEP:62.410-000 - TETEFONE: (88) 36231137

CNPJ: 23.478.59710001 -80
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RUA 11 q_E_MAtO, No 7.19, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARÁ
cEp: 62.410_000 _ TETEFONT: (aal JCzr r rtz -

CNpJ: 23.418.S97l000 I _80
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Governo do Estado do Ceará y

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA I

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Nome / Razão Social: MUNICIPIO DE BARROQUINHA
CPF / CNPJ: 23478597000180
Endereço: Rua do Campo, no SN - Centro, Barroquinha - CE,62410-000
Município: BARROQUINHA/CE
Processo SEMACE: 2023422383.[EC/LAC N' SPU : 0796222512023

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO
AUToDEcLARÁTónro Eu ANExo. REFERENTE À ExEcuÇÀo DA pAVTMENTAÇÀo ev rlça111a NAS VIAS:
LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO COM EXTENSÀO DE 4,2KM, LOCALIZADAS NO MUNICiPÍO DE
BARROQUINHA, DE ACORDO COM A RESOLUÇÀO COEMA N'O2/20I9.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC AUTORIZA A
LOCALIZAÇÀO, INSTALAÇÃO E A OPERAÇÀO DE ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, MEDIÀNTE
DECLARAÇÀO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EMPREENDEDOR AOS CRITÉRIOS, PRÉ.CONDIÇÔES,
REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTÀIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA,
CONFORME ANEXO III DA RESOLUÇÀO COEMA N" O2l20I9. PORTANTO, O PRÁZO DE VALIDADE OU
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE O3(TRES) ANOS, DEVENDO ÀS SEGT]INTES CONDICIONANTES
CONSTAREM NA RESPECTryA LICENÇA.

CONDICIONANTES:

I - Os resíduos de mâteriâl betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras iireas próximas,
deverão ser recolhidos e corretamente destinados;

2 - Para os casos em que seja necessária a lntervenção em Área de Preservação Permanente - APP, requerer à
SEMACE, no pÍitzo máximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiental, a

Autorização Ambiental para Intervenção e* Área de Preservâção Permanente - APP, através de processo
administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sem vegetação)
ou no sistema SINAFLOR (quando se trataÍ de intervenção em APP com vegetação);

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a Íealização de manutenção e restauração de
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias. O descumprimento das
condicionantes da presente licença implicaní na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental,
sem prejüzo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, ráreas de "bota-fora",

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fáüma - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
08002752233

www.semace.ce. gov.br - protocolo@semacê.ce. gov.br

--FL.--
_.c

tmrooe,á''-

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO N'164T4/2023 - SEMACE

Validade até: 20/09 /2026

O Superintendente da SEMACE, no uso de s''as atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
a:
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

C.PL.

À:cpql 6r ?,ã

implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetâção, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações especiÍicas.

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, podení modificar os condicionantes e as medidas de controle e
adequação, suspender ou cancelar estâ licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou nonnas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

6 - Manter atuâlizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Tecnico Federal - CTF
âtualizado, emitido pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9', inciso XII e AÍigo 17, inciso II, da Lei Federal n'6.938 de l98l - Política Nacional do
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federâl N" 6.514 de 22 dejulho de 2008;

7 - Para os casos em que seja necessiíria a lntervenção em ÁÍea de Preservação Permanente - APP para a

implantação do empreendimento, rcquerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar tla data de
Íecebimento desta iicença Ambiental, a Autorizâção Ambiental para Intervenção em Á,tea de Preservação
Permanente - APP, através de processo adminishativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se trataÍ
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

8 - Esta licença não âutoriza a supÍessão de vegetação, nem intervenção em ÁÍea de Presewação Permanente -
APP, Unidades de Conservação da Natureza" ten-as indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

9 - Submeter à previa análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

l0 - A SEMACE, mediânte decisão motivada, podeú modificar os condicionantes e as medidas de conffole e

adequação, suspender ou câncelar estâ licença caso ocorra:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

I I - Manter esta Licença e demais documentos relâtivos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

12 - Afixar em local de fácil visualização, a plâca indicativa do Licenciamento AmbientâI, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Nanrur Online;

13 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

14 - A constâtação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sanções a.lministrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N'02, de I I de abril de 2019;

15 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o
interessado sujeito às sânções previstas na Lei Federal N' 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita âo monitoÍâmento e frscalização pelo órgão
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público
interessado, conforme Art. 39, da Resolução COEMA N" 02/2019:'

.d
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17 - ADVERTENCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das
penalidades pÍevistâs na legislação ambientâl, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais;

l8 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empÍ€sa deveú obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

19 - Respeitar, as Áreas de Preservação Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de eqúpamentos de
captação, adução e drenagem, de acordo com a legislação ambiental peúinente;

20 - Cumprir, rigorosamentê, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

2l - A presente licença não contempla intervenções e- Áreas de Preservação Permanente - APP, sem
autorização prévia da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal n' 12.651, de 25l05l20l2),
estando o interessado sujeito as sanções previstas na L,ei Federal n" 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de
Crimes Ambientais);

22 - Qualquer ocorrência de relevância ambiental deveú ser informada à SEMACE;

23 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatamente após o ocorrido;

CONDICIONANTES DE PRAZO:

25 - N" 10.650, de 16 abril de 2003, âo Decreto Federal No 99.274 de 06 de juúo de t990 e a Resolução
CONAMA N" 006, de 24 de janeto de 1986, complernentada pela Resolução CONAMA N' 281 de l2 de julho
de 2001. Caso o empreendedor teúa optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e

Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n" 06 de I de Outubro de 2020 não hát
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

26 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (tÍintâ) dias conidos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal N" 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal N' 99.274, de 06 de juúo de 1990 e a Resolução CONAMA N' 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N'281, de l2 dejulho de 2001;

27 - A renovação desta Licença poderá ser pÍotocolâda em âté 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, o que lhe conferiní a prorrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

28 - Em observância ao § l', Aí. 22 da Resolução COEMA N'02, de I I de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contaÍ da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de
Acompânhamento e Monitoramento Ambiental RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuuÍ.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu
..RAMA'';

29 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal N' 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N'006, de
janeiro de 1986;

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-í 55 - Fortaleza-CE, Bresil
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24 - Publicar o recebimento destâ Licença no pnrzo de ate 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal
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30 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP paÍa a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo miâximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Á.rea de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

3l - Caso haja necessidade de supressão vegetal, o interessado deveú requerer a Autorização para Supressão
Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta
licença;

32 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser
através da Matrícula(s) do tmóvel(eis) ou; Escritura de Posse registrada em Cartório de Títulos e Documentos
ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido CAR;

33 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro
Técnico Federal - CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido
pelo IBAMA, conforme Art. 9", inciso XII e Art. 17, inciso II, da Lei Federal n" 6.938 de 1981, da Política
Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n" 6.514 de 22 de Julho de
2008;

34 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de
Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente;

35 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade
informando as características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo o processo
produtivo); Descrição simpliÍicada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos
predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis
impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medida corretivas necessárias,
quando couber;

36 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do
empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições antes da instalação das estruhras
produtivas e, após a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas.
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LrcENÇA AMBTENTAL poR ADEsÃo E coMpRoMrsso N' 17463/2023 - supAD

Emissão eml 2011112023

Validade até: 8 I 1 0 I 2026

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza

Nome / Razão Social: MUNICIPIO DE BARROQUINHA
CPF / CNPJ: 2347E597000rE0
Endereço: RUA DO CAMPO, S/N - CENTRO - 62410000
Município: BARROQUINHÁ/CE
Processo SEMACE: 2O23424OI9[EC/LAC N' SPU: 06806980/2023

ALTERAÇÀO DA LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, CONFORME PROCESSO DICITAL
08986047/2023, EMBASADA NO rOnrnrtjl-ÁntO AUTODECLARATónjO EU ANEXO. REFERENTE À EXECUÇÀO
DE SERVIÇOS NA ESTRADA 'V'ICINAL EM PIÇARRA E PEDRA TOSCA COM REJIJNTAMENTO EM PÓ DE
rEDRAS NA LoCALTDADE DE ILHA Do xAVIER No unrNtcipto DE BARRoeUINHA - cE. A MESMA
coNsTrrurRÁ A EXTENSÃo DE 10.437,86 METRos, No uuNrcÍpro pE BARRoeLINHA, , DE ACoRDo coM A
RESOLUÇÃO COEMA N" O2l20r9.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL PoR ADESÃo E CoMPRoMISSo - LAC AUToRIZA A
LocALIzAÇÂo, INSTALAÇÃo E A oPERAÇÀo DE ATIVIDADE oU EMPREENDIMENTo, MEDIANTE
DECLARAÇÂo DE ADESÃo E coMpRoMISSo Do EMPREENDEDoR Aos cntrÉntos, pRE-coNDIÇôEs,
RÊQI.NSITOS E CONDICIONANTES AMBTENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA,
coNFoRME ANExo III DA RESoLUÇÂo coEMA N. o2l2019. poRTANTo, o pRAzo DE VALIDADE ou
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE O3(TRIÊS) ANOS, DEVENDO AS SEGUINTES CONDICIONANTES
CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA.

CONDICIONANTES:

I - Os resíduos de materiâl betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras iíreas próximas,
deverão ser recolhidos e corretamente destinados;

2 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Area de Preservação Permanente - APP, requerer à

SEMACE, no prazo mrâximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiental, a

Autorização Ambiental para Intervenção em Área de PÍeservação Permanente - APP, atrâvés de processo

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
08002752233
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administrativo próprio â ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sern vegetação)
ou no sistemâ SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP com vegetação);

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a realização de manutenção e restauração de
estradâs ou vias existentes, não sendo autorizado a aberhrra de novas vias. O descumprimento das

condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades preüstas na legislação ambiental,
sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais;

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, áreas de "bota-fora",
implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetação, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações específicas.

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, podená modiÍicar os condicionantes e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou noÍÍnas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Tecnico Federal - CTF
atualizado, emitido pelo lnstituto BrasileiÍo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9", inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n'6.938 de l98l - Política Nacional do
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal No 6.514 de 22 de julho de 2fi)8;

7 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação PerÍnanente - APP para a
implantação do empreendimento, requercr à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de
recibimento desta Licença Ambientai, a Autorização Ambiental para Intervenção em Átea de Preservação
Permanentê - A?P, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intewenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINA-FLOR (quando se EataÍ de intervenção em APP
com vegetâção);

8 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Á,rea de Preservâção Permanente -
APP, Unidades de Conservação dâ NatuÍeza, terras indigenas administradas pela FUNA, Quilombolas e/ou
Assentamentos Rurais (INCRA).

9 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

l0 - A SEMACE, mediante decisão motivada, podeni modificar os condicionantes e as medidas de conúole e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
- üolação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou àlsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

I I - Manter estâ Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalização da SEMACE;

12 - Afxar ern local de fácil visualização, a placa indicaüva do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Nahrur Online;
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14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sânções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N'02, de I I de abril de 2019;

15 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o
interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal No 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

16 - A atiüdade contemplada nesta Resolução está sujeitâ ao monitoramento e fiscalização pelo ôrgão
ambiental competente, para hns de verificação de veracidade das informações prestâdâs pelo ente público
interessado, confonne AÍ. 39, da Resolução COEMA N'02/2019;

l7 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes dâ presentê licença implicará na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuizo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais;

18 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa devení obrigatoriamente
comunicar à SEMÀCE.

19 - RespeitaÍ, as Á,reas de Preservâção Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de eqüpamentos de
captação, adução e drenagem, de acordo com a tegislação ambiental pertinente;

20 - Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Mmicipal;

2l - A presente licença não contemplâ intervenções em Áreas de Preservação Pernanente - APP, sem
autorizagão previa da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal n' 12.651, de
25/0512012), estando o interessado sujêito as sanções previstas na Lei Federal n" 9.605, de 12 de fevereiro de
1998 (Lei de Crimes Ambientais);

22 - Qualquer ocorÉncia de relevância ambiental devení ser infomrada à SEMACE;

23 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatâmente após o ocorrido;

Condicionantes com Prazo:

24 - Publicar o recebimento desta Licença no pr.vo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federâl

25 - N' 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N" 99.274 óe 06 de junho de 1990 e a Resolução
CONAMA N" 0O6, de24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N' 281 de 12 de julho
de 2001. Caso o empreendedor teúa optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e

Fiscalização Ambiental dâ SEMACE conforme Resolução COEMA n' 06 de I de Outubro de 2020 não há
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicagão;

26 - Publicar o recebimento destâ Licença no prMo de até 30 (trinta) dias corridos súsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal N' 10.650, de 16 abril
de 2003, ao Decreto Federal N' 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N' 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N'281, de l2 de julho de 2001;
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27 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração
do seu prazo de validade, o que lhe conferirá a proÍrogação automática de seu prazo de validade até a
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença;

28 - Em observância ao § lo, AÍL22 da Resolução COEMA No 02, de I I de abril de 2019, o interessado deverá
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deveú ser preenchido no sistema
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu
''RAMA'';

29 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua
concessão, em cumprimento à Lei Federal No 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N" 006, de
janeiro de 1986;

30 - Para os casos em que seja necessiíria a Intervenção em Á,rea de Preservação Permanente - APP para a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo mráximo de 30 dias a contar da data de
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação
Permanente - APP, através de processo administrativo proprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP
com vegetação);

3l - Caso haja necessidade de supressão vegetal, o interessado deverá requerer a Autorüação para Supressão
Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta
licença;

32 - Apresenüar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser
através da Matrícula(s) do Imóvel(eis) ou; Escritura de Posse registrada em Cartório de Títulos e Documentos
ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido CAR;

33 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro
Técnico Federal - CTF de atiüdades potencialmente polüdoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido
pelo IBAMA, conforme AÍt. 9", inciso XII e Art. 17, inciso II, da Lei Federal n" 6.938 de 1981, da Política
Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n" 6.514 de22 de Julho de
2008;

34 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de
Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente;

35 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade
informando as características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo o processo
produtivo); Descrição simplificada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos
predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis
impactos ambientais gerados pelo empreendimorto, indicando as respectivas medida corretivas necessárias,
quando couber;

36 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do
empreendimento que permitam rrma üsão ampla das suas condições antes da instalação das estruturas
produtivas e, apôs a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas.
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A respeito do convênio federal de dados GIGOV 7L29, Operação N' 1085670-82,

Siconv n" 939353 /2022, do Programa Agropecuária Sustentável, venho através

desta, jusüficar a escolha por itens da tabela SEINFRA e COMPOSIÇOES PRÓPRIAS,

em detrimento das tabelas SINAPI, SICRO NOVO E SICRO 2.

Os itens C4992 - MOBITIZ çÃLO DE EQUIPAMENTOS EM CAVATO

MECÂNrCO Cl PRANCHA DE 3 eixos; C+993 - DESMOBTTTZAçÃO DE

EQUIPAMENTOS EM CAVATO MECÂNICO Cl PRANCHA DE 3 eixos, C0928 -
coRTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROTE DO GRAU DE COMPACTAçÃO,

c28+O - TNDENTZAçÂO DE lAZtDA. C3356 - prACA

TNDICATM/EDUCATTyA/SERVTçOS REFTETTVA EM AçO GAwANTZADO E

CL628. LIMPEZA GERAL, foram retirados da tabela SEINFRA, por não haverem

sido encontrados nas tabelas principais, citadas anteriormente, itens semelhantes

ou próximos destes, haja vista, também não existir a possibilidade de eliminá-los,

por se tratarem de serviços/equipamentos cruciais para a perfeita execugão dos

tipos de serviços orçados.

BARROQUINHA/CE, 11 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,
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DA AGRrcuLTUne r prcuÁnra

A respeito do convênio federal de dados GIGOV 7129, Operação N'
t085670-82, Siconv n" 939353 /2022, do Programa Agropecuária Sustenúvel,

venho através desta, iustificar a escolha pelo tipo de revestimento "REVESTIMENT0

COM SOLO (PIÇARRAI [S/TRANSP]", em detrimento dos outros tipos de

revestimentos ofertados pelo programa.

A piçarra é muito utilizada em paümentação de estradas. O material é

resultado de uma mistura de fragmentos de rocha e alguns outros elementos e pode

ser utilizado para diversas finalidades, entre elas, a paümentação. Piçarra é um tipo
de mistura que é basicamente feita de pedra, terra e areia, ela é composta a partir
da união de fragmentos de rochas e possui textura idêntica ao tipo de rocha

originalmente utilizada na composição.

O primeiro ponto positivo ao se optar por esse tipo de revestimento, é manter
a uniformização dos revestimentos das estradas dos distritos e localidade do

município de Barroquinha-Ce, tendo em üsta que atualmente, as estradas existentes

são todas revestidas em solo piçarra, na qual este tipo de material, apresenta

diversas vantagens em relação a outros tipos de revestimentos, que serão citados a

seguir.
A primeira vantagem é o seu custo-benefício alto, iustificados pelo valor

razoável deste serviço presente nas tabelas oficiais de orçamento, na qual se

consegue abranger uma área útil de paümentação bem considerável, gastândo

menos e abrangendo mais trechos, se comparado a outros tipos de revestimentos.

Outra vantagem são as fáceis etapas de execução que compõe este serviço,

entre as quais: Reforço do subleito, Sub-base, Base, Camada de regularização; na

qual colaboram para que seia executado com mais rapidez e eficiência, facilitando a

fiscalização e apontamento de possíveis erros de execução, colaborando mais

rapidamente para possÍveis correções, sem comprometer o restante das

etapas.
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Além do mais, outra vantagem deste üpo de material,
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encontrar jazidas próximas ao local que será contemplado com a obra, devido ao

município contar com uma geografia e relevo propícios para o aparecimento e
exploração sustentável deste tipo de material.

funto a isso, outro fator positivo é a fácil manutenção dessas estradas, na qual

o município ao contar com maquinário apropriado, como patrolagem,

motoniveladora, trator de esteira e outros, consegue dar reüsões periódicas nessas

vias, colaborando para manter a boa conservação e boas circunstancias de tráfego

aos moradores que por ali passam.

Diante disso tudo, faz-se a opção pelo tipo "REVESTIMENTO COM SOLO

(PIÇARRAJ [S/TRANSP)" para a construção da estrada da localidade, em detrimento
dos outros tipos ofertados, buscando-se ao final de tudo contribuir para a melhor

trafegabilidade, com mais eficiência e segurança.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

BARROQUINHA/CE, 04 de fulho de 2023.

Atenciosamente,

ANTONIO JEFERSON RODRIGO AGUIAR MENDONçA

CREA/CE-RNP: 061933319-7
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